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ANO: 2017                                                                                                MÊS: 05 DE JUNHO 

PORTARIA Nº 451/2017-GAPRE                                De 05 de junho de 2017. 
 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, incisos VI 
e IX, e artigo 77, inciso II, da Lei Orgânica do Município,  

 
 

R E S O L V E: 
 

      I - Constituir o Comitê de Fiscalização que irá coordenar, 
gerenciar, fiscalizar e planejar a execução das atividades necessárias à 
consecução das finalidades inseridas no Convênio nº 109/2017, o qual visa a 
execução de socorro as áreas urbanas com deficiência de abastecimento de água 
potável, através da contratação de carros pipas. 
 
    II - O Comité, que será representado pelos poderes 
Executivo, Legislativo e entidades não governamentais, está assim constituído: 
 
    a) – LEANDSON VERÍSSIMO DA SILVA, representante 
do Poder Executivo; 
    b) – ZENÓBIO FERNANDES RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, representando o Poder Legislativo; 
    c) – EDUARDO COSTA DE LIMA, representando o 
Conselho Tutelar; 
    d) – ORLANDO LOPES DE OLIVEIRA FILHO, como 
representante do Sindicato dos Servidores Municipais de Mamanguape. 
   
    III - O Presidente do Comité será escolhido entre os seus 
membros, em sua primeira reunião de trabalho.  
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Mamanguape, 05 de 
junho de 2017. 

 
 

 
 

 
MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA 

 Prefeita Municipal 


